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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 44.876/2018

CEDE A SERVIDORA MUNICIPAL ROSANGELA FERREIRA MUNIZ SUCKEL, COM ÔNUS 
AO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação feita através do ofício 250/GP/PMPB/2018, às folhas 1 do 
Processo Administrativo n° 712/2018;

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 426/2018 de 15 de junho de 2018 às folhas 47.

D E C R E T A:

Art. 1º A cedência da servidora ROSANGELA FERREIRA MUNIZ SUCKEL, detentora do Cargo 
de Enfermeira, Grupo Ocupacional – Atividade de Nível Superior – ANS - 100, Código: ANS 111, Classe 
J , Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, com ônus para o 
Município de Pimenta Bueno - Rondônia, no período de 1º de maio a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
maio de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

REFERENDADO, POR UNANIMIDADE PELA CÂMARA DE VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA, NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 2 DE OUTUBRO 
DE 2018, DE CONFORMIDADE COM OFÍCIO ADMINISTRATIVO Nº 211/2018/DL-CVMV 
DE 3 DE OUTUBRO DE 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2018/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  
EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada por 
intermédio do Decreto Municipal nº 43.576/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 153/2018/PMV,  do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 
41.902/2018  e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como  requisitante   a Secretaria Municipal 
de Turismo, Indústria e Comércio – SEMTIC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4975/2018/SEMTIC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANTES (COMPUTADOR, IMRESSORAS, MESAS, 
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CADEIRAS E MÁQUINA FOTOGRÁFICA), PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO – SEMTIC. 

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 18.577,63
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 08/10/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/10/2018 

às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22  de  outubro  de 

2018, às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de  outubro de 2018, 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22 de outubro  

de 2018, às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 04 de  outubro  de 2018.

Walquiria  Ferreira da Rocha
Pregoeira

Dec. nº 43.576/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2018/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.575/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 154/2018/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas 
alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e demais exigências contidas 
nesse Edital. Tendo como  requisitante   o Gabinete do Prefeito.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4882/2018/GABIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

(COMPUTADOR, NOTEBOOK, MESA, CADEIRAS E IMPRESSORAS), 
PARA ATENDER O GABINETE DO PREFEITO, A CONTROLADORIA DE 
LICITAÇÕES E  A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 37.179,27
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 08/10/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/10/2018 

às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22  de  outubro  de 

2018, às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de  outubro de 2018, 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22 de outubro  

de 2018, às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 

integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 04 de  outubro  de 2018.

Ester Batista de Farias
Pregoeira

Dec. nº 43.575/2018

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2017

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da sua Gerente Geral de 
Sistema de Registro de Preços, designado por força das disposições contidas 
no Decreto Municipal nº 43.571 de 2018, torna público ERRATA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO publicado no DOV 14.03.2018, cujo objetivo é sanar 
erro formal como segue:

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL SULFITE, CANETA, 
GRAMPEADOR, PERFURADOR, ENTRE OUTROS...),QUE SERÃO 
UTILIZADOS NOS SETORES QUE FAZEM PARTE DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS EM DIVERSAS ÁREAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VILHENA E NAS ÁREAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  E  EDUCAÇÃO 
(NAS ESCOLAS URBANAS E RURAIS), POR 12 (DOZE) MESES, FICANDO 
ADSTRITA A LEI FEDERAL 10.520/2002, DECRETOS MUNICIPAIS 
19.054/2009, 21.755/2010 E SUBSIDIARIAMENTE À LEI FEDERAL 8.666/93 
E CUMPRINDO AINDA O QUE DETERMINA O ART. 3º, I E III DA LEI 
FEDERAL 10.520/2002.

Conforme solicitação da Semad através do memorando nº 
4527/2018-SEMAD, autuado nos autos.

Onde se lê [...]

SEMAD 0401 2007 3.3.90.30.00.00

Leia-se [...]

SEMAD 0401 2070 3.3.90.30.00.00

Vilhena/RO, 04 de Outubro de 2018.

WALQUIRIA FERREIRA DA ROCHA
Gerente Geral de Registro de Preço

Dec. 43.571/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4179/2018/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4179/2018/FUMAS, 
cujo objetivo é Contratação de empresa para construção de uma subestação 
Trifásica que tem por finalidade atender o Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, a Ata da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto 
nº 43.574/2018, e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado 

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 19.053/2009, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementarnº 123/06, 
Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, HOMOLOGO conforme 
segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa Construtora HC Ltda-Me, o lote de nº 01, no 

valor de R$ 55.740,00 (Cinqüenta e cinco mil e setecentos e quarentas reais);

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR R$ 55.740,00 (Cinqüenta e cinco mil 
e setecentos e quarentas reais);

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4323/2018/PMV

Visto e analisado o Processo Administrativo 4323/2018/PMV, 
destinado a contratação de empresa especializada para manutenção predial 
do telhado do Ginásio Poliesportivo Jorge Teixeira de Oliveira, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Cultura (SEMEC), ata da 
Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 43.574/2018, o 
julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. Considerando-se que o 
procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 
e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações na Lei Complementar nº123/2006 
e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e, considerando ainda 
o Parecer Jurídico de folhas 92 e 93 autos, HOMOLOGO, conforme segue:

ITENS ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor de CONE SUL CONSTRUTURA E TERRAPLANAGEM 
LTDA –ME, o item 1 do LOTE 1 (ÚNICO) perfazendo um valor total do certame 
licitatório de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).

VALOR A HOMOLOGAR: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos 
reais).

Vilhena, 02 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
CULTURA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 117/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2530/2018/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2530/2018/SEMED, 
para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PADRONIZADOS, 
para equipar a Escola de Educação Infantil do Programa Nacional de 
Reestruturação e Aparelhagem da Rede Pública de Educação Infantil – 
PROINFÂNCIA, E.M.E.I. PROFESSORA APARECIA DA SILVA, localizada no 
Setor 23, Quadra 06, Lote Único, Logradouro: Rua 2309 nº 6344, Cidade 
de Vilhena- RO, através do Convênio FNDE Termo de Compromisso PAR 
nº 701489/2011 e Contrapartida, e, ata da Sessão da Comissão do Pregão, 
designada pelo Decreto nº 43.574/2018, o julgamento e adjudicação proferidos 
pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações e, considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 174/175 dos 
autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da empresa OLMI INFORMATICA LTDA EPP, os lotes 01, 
03, 07, 10, 15 e 16, perfazendo o total geral de R$ 58.407,50 (Cinquenta e oito 
mil quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos).

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Em favor da empresa V. S. DOS SANTOS LIVRARIA E PAPELARIA - 
ME, os lotes 02, 04, 06, 08, 12 e 13, perfazendo o total geral de R$ 43.177,96 
(Quarenta e três mil cento e setenta e sete reais e noventa e seis centavos).

Em favor da empresa LEYDIMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA EPP, o lote 05, perfazendo o total geral de R$ 5.120,00 (Cinco mil cento 
e vinte reais).

Em favor da empresa A. PAZINATO MARINGA - ME, os lotes 09 e 
17, perfazendo o total geral de R$ 4.082,60 (Quatro mil oitenta e dois reais e 
sessenta centavos).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 110.788,06 (Cento e dez mil 
setecentos e oitenta e oito reais e seis centavos).

Vilhena – RO, 04 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 4.961, DE 3 DE OUTUBRO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
63.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 63.000,00 
(sessenta e três mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100292.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil R$ 12.000,00
1030100622.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil R$ 5.000,00
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil - MAC R$ 43.000,00
1030500332.135 – Manutenção da Vigilância em Saúde
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil R$ 3.000,00
TOTAL R$ 63.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100292.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 12.000,00
1030100440.003 – Amortização da Dívida Pública
4690.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R $ 

5.000,00
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R $ 

43.000,00
1030500332.134 – Manutenção das Campanhas de Vacinação – Vig. 

em Saúde
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 3.000,00
TOTAL R$ 63.000,00

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.962/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 584.979,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 584.979,00 
(quinhentos e oitenta e quatro mil e novecentos e setenta e nove reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100111.038 – Drenagem Urbana Sustentável
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Conv. R$ 584.979,00
TOTAL R$ 584.979,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/Ministério das Cidades/Caixa 
Econômica Federal, conforme Termo de Compromisso nº 351.057-98/2011.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 44.972, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
63.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.961, de 3 
de outubro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 63.000,00 (sessenta 
e três mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100292.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil R$ 12.000,00
1030100622.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil R$ 5.000,00
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil - MAC R$ 43.000,00
1030500332.135 – Manutenção da Vigilância em Saúde
3390.14.00.00 - Diárias-P. Civil R$ 3.000,00
TOTAL R$ 63.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030100292.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 12.000,00
1030100440.003 – Amortização da Dívida Pública
4690.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado R $ 

5.000,00
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.48.00.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física R $ 

43.000,00
1030500332.134 – Manutenção das Campanhas de Vacinação – Vig. 

em Saúde
3390.14.00.00 - Diárias – P. Civil R$ 3.000,00
TOTAL R$ 63.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.973/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
584.979,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.962, de 3 
de outubro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 584.979,00 
(quinhentos e oitenta e quatro mil e novecentos e setenta e nove reais), 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100111.038 – Drenagem Urbana Sustentável
4490.51.00.00 - Obras e Instalações – Conv. R$ 584.979,00
TOTAL R$ 584.979,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
os recursos provenientes do Governo Federal/Ministério das Cidades/Caixa 
Econômica Federal, conforme Termo de Compromisso nº 351.057-98/2011.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.975/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
5.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 4.794, de 
26 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.238 – Apoio ao Setor de Agropecuária
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de outubro de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)

Pregão Eletrônico Nº 027/SAAE/2018SRP.
O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, 

através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada pela 
Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que encontra-se instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 027/SAAE/2018SRP, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus 
anexos, de conformidade com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal 5.450/2005, com aplicação da Lei Nº 8.666/1993 e suas 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS
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alterações, Lei Complementar n° 123/06, DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 e suas alterações, Decreto Municipal Nº 19.054/2009 e Decreto 
Municipal Nº 41.902, de 9 de Março de 2018, visando formalização de Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei 
nº 8.078/90 e demais exigências contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 217/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS 

ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA – RO, TERMO DE REFERÊNCIA Nº 066/2018/
SAAE.

VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 248.767,39 (Duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e sete reais trinta e nove centavos).
Recebimento das propostas: a partir das 13h00min do dia 05/10/2018, até 09h:00min do dia 22/10/2018 no site www.licitanet.com.br. Abertura de 

propostas e início da sessão pública: dia 22/10/2018, com início de abertura das propostas às 09h00min e início da sessão às 09h30min, horário de Brasília – 
DF, local www.licitanet.com.br.

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á disposição dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: cplsaaevha@gmail.com ou 
solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, 
em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 04 de Outubro de 2018.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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